
 
 

 
 
 

METODOLOGIA DE CONSULTA 

A cada serviço corresponde um critério de medição e remuneração, acessado por meio da 

codificação atribuída ao serviço. 

Os critérios de Medição e Remuneração são expressos por intermédio de dois itens básicos e 

um complementar: 

1) No primeiro item são especificadas a unidade e as formas de medição do serviço; 

2) No segundo item são abordados todos os elementos remunerados como: equipamentos, 

mão-de-obra, materiais principais e acessórios, bem como se o serviço refere-se a 

fornecimento, e/ou instalação, e/ou execução; 

3) No terceiro item, para os serviços pré-estabelecidos de acordo com as condições de 

fornecimento, instalação e/ou montagem, será apresentada uma tabela de pagamento, 

parcelas ou porcentagens. 

 

Perdas normais decorrentes da aplicação dos materiais ou execução dos serviços e encargos 

sociais estão inclusos na apropriação do custo dos mesmos. 



 
 

 
 
 

UNIDADES PADRÃO 

A atribuição das unidades ocorre por meio de critério estabelecido tanto pelo mercado da 

construção civil como pela maneira de fornecimento, instalação ou execução dos serviços. 

Tais unidades são apresentadas a seguir, assim como a forma de utilização: 

ABREVIATURA UNIDADE DESCRIÇÃO 

A x m 
AMPERE 

VEZES METRO 
INTENSIDADE, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
QUANTIDADE DE CORRENTE ELÉTRICA POR COMPRIMENTO 

cj CONJUNTO 
UNITÁRIA, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
SERVIÇOS COMPOSTOS POR PARTES DISTINTAS 

cj x dia 
CONJUNTO 
VEZES DIAS 

PERÍODO, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO OU FERRAMENTAL ALOCADO, EM QUANTIDADES 
INTEIRAS DE CONJUNTOS E DIAS 

cm³ 
CENTÍMETRO 

CÚBICO 
VOLUMÉTRICA, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
SERVIÇOS EXECUTADOS POR VOLUMES MUITO PEQUENOS 

dm³ 
DECÍMETRO 

CÚBICO 
VOLUMÉTRICA, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
SERVIÇOS EXECUTADOS POR VOLUMES PEQUENOS 

h HORA 
TEMPO, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
SERVIÇOS AFERIDOS POR DURAÇÃO DE EXECUÇÃO 

H.P. x h HORSE 
POWER VEZES 

HORAS 

CAPACIDADE, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
SERVIÇOS EXECUTADOS POR MEIO DE EQUIPAMENTO COM 
DETERMINADA POTÊNCIA NUM PERÍODO DE TEMPO, AFERIDO EM 
HORAS 

kg QUILO 

PESO, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS 
COM QUANTIDADES EM PESO DE MATERIAL EMPREGADO NA 
EXECUÇÃO 

km QUILÔMETRO 
PERCURSO, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ATRAVÉS DE GRANDES DISTÂNCIAS 

l LITRO 
VOLUMÉTRICA, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
SERVIÇOS COM QUANTIDADES DE VOLUME DE MATERIAL 
EMPREGADO NA EXECUÇÃO 

m METRO 
COMPRIMENTO, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
SERVIÇOS EXECUTADOS POR EXTENSÃO 

m x mês METRO VEZES 
MÊS 

PERÍODO, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO OU FERRAMENTAL ALOCADO, EM QUANTIDADES 
QUEBRADAS DE METROS POR MESES INTEIROS 



 
 

 
 
 

m² METRO 
QUADRADO 

SUPERFÍCIE, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
SERVIÇOS EXECUTADOS POR ÁREA 

m² x mês METRO 
QUADRADO 
VEZES MÊS 

PERÍODO, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO OU FERRAMENTAL ALOCADO, EM QUANTIDADES 
QUEBRADAS DE METROS QUADRADOS POR MESES INTEIROS 

m³ METRO 
CÚBICO 

VOLUMÉTRICA, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
SERVIÇOS EXECUTADOS POR VOLUMES MÉDIOS 

m³ x mês METRO 
CÚBICO 

VEZES MÊS 

PERÍODO, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO OU FERRAMENTAL ALOCADO, EM QUANTIDADES 
QUEBRADAS DE METROS CÚBICOS POR MESES INTEIROS 

m³ x km METRO 
CÚBICO 
VEZES 

QUILÔMETRO 

TRASLADO, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENVOLVAM TRANSPORTE DE MATERIAIS 
MENSURADOS POR VOLUME, ATRAVÉS DE DISTÂNCIAS 
MENSURADAS EM QUILÔMETROS 

par PAR 
UNITÁRIA, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
SERVIÇOS EXECUTADOS OBRIGATORIAMENTE COM DUAS 
UNIDADES 

tx TAXA 
TAXAMENTO, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
AGREGAM VALORES ADICIONAIS DE NATUREZA OPERACIONAL, 
SENDO REMUNERADOS EM SUA TOTALIDADE 

un UNIDADE 
UNITÁRIA, UTILIZADA PARA A MEDIÇÃO DE SERVIÇOS 
REMUNERADOS EM QUANTIDADES INTEIRAS 

un x mês 
UNIDADE 

VEZES MÊS 
PERÍODO, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO OU FERRAMENTAL ALOCADO, EM QUANTIDADES 
INTEIRAS DE UNIDADES E MESES 

 

 


